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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Req uerente: CPI
Assunto: Contr.rtaçào de Bandas \'lusicais
Parecer nn 158/202' 

,ARECER IURÍDI..

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA"/SE, por mcio

Llostc signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar parecer

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

atravtis do processo de Inexigibilidade de n0 04412023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA A COR DO PECADO", na

VILA DO FORRO DE TRADIÇÀO ARRETADO DE BOM, que será realizada no di.r

7310612023, no Municipio de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Lei nu 8.666193,

indepc.ndentemente de suas transcriçôes.

E o rclatóio, passtnos a opinar

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentaçàtr

de justificativa dL, sua contratação nos termos do art,25,III da Lei no 8.666/93 de 21 de

lunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista MaÍçal Justen Filho, irt

oetbis:

"Dá-se à inexigibiliilade de licitação quanilo Jor inttiáael a conpetição. O conceito

de inoiabilidade de cornpetiçõo não .foi erplicitailo pela lei, Íetratando intetciotrtl

amplitude de abrangàtcia, Todas as situtções que caracteizam a i oiabilirlade dc

competição podem propiciar a ausêttcia de licitação e a corttÍatação direta. A lci

renete à aerificaÇão das circrnstâncias ile.fato, reconhecetdo inplicitamettc n
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irnltossibilirlade de eleflco exaustito e adotailo aprioristicanette".

O dispositivo lega I supramencionado dispôe:

"Art,25 - E ircxigírel a licitação quando houaer inuiabilidade de cornpetiçõo, trn

especial:

lll - pnrt cotttritoçio rk prolissíoflal ile qualqrer setor artístico, clietnmuttt ttrl

atrtt,és rle EMPRESÁRIO EXCLUSIVO, dexle qte consagrado pela crítíct

especializada ou peh opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do proÍissional sobrc as

m.rterias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais tecnicas

clevtm ser vislumbradas através da documentação acostada pelos fufuros contratados.

"Seu trabalho e seu níoel de cothechnetto pennitem à Administração cottsidenrr,

de início, que estes poderõo, de .fonna adequada, satisfazer plenamerte aos

objetiaos tlo cofltrato. Há que ser, pata tanto, profissiotal ou empresa beu

sucedidos, ctedores de bom cotceito na área profissional, de .fonna que s its

crederrciais trarqiiilizun o gestor público quatto à capacitaçõo paru deserflperthdr

tal tare.ia". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e lurisprudênclr sobre a L t.i

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se torna inexigivel por

sir.rgularidade do ob,eto em vista da impossibilidade de iutgamento objetivo.

Act'rca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedível

N{estro Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:
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".......são singularcs todas as ptotluções intelectaais, realizadas isolada ou

corjtmtarnmte, por equipe, sernpre que o fiabalho a ser produzitlo se defint pclt

marca pessoal fuu coletiaa) expressada ern caructerísticas cieúíficas, téctricns ttu

artísticis". (Licitaçào, 1n ed. 2n tirage'm, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o cluc

ir.rvi.rhiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso qtaulo a contrataçõo enoolztt sertiços técrricos ciefltílicos,

cspecializados (espccialnette daqueles indicados no art.73), poilerá .fazer-sc

diretamente, iruleperúlefltefierrte de Wocedimanto|ormal licitaúório" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pá9. 264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMEn.TE

RECONHECIDOS E EXPERIENTE' IÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS,

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei Íartamente comentada no

presente l'arecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em Íace da documentaçâo

..tcostat.la .ios autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissionaI de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação cle

sanções de natureza politica, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba Pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fisca[, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37tCF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 07 de junho de 2023.

ALLANA DE OLIVEIRA MELO

OAB/SE 12 363
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